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22 Turmarejeitatransferéncia de Adélio Bispo a
hospital de custodia
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Por unanimidade, a 22 Turma do Supremo Tribunal Federal, em sessdo virtual, manteve deciséo que determinou a
permanéncia de Adélio Bispo, autor do atentado contra Jair Bolsonaro na campanha de 2018, na Penitenciéria Federal de
Campo Grande. Em dezembro de 2020, o relator do Habeas Corpus, ministro Nunes Marques, negou pedido de
transferéncia de Adélio do Sistema Penitenciario Federal para hospital de custédia e tratamento psiquiétrico ou outro
estabel ecimento adequado situado no Estado de Minas Gerais.

Reproducéo

Adélio Bispo esta atualmente em uma penitenciaria federal em Campo Grande
Reproducéo

No HC, a defesa questionava decisdo do Superior Tribunal de Justica que, em resolucdo de Conflito de Competéncia,
determinou a permanéncia de Adélio na Penitenciaria Federal de Campo Grande. Segundo o STJ, o local cumpre as
exigéncias legais para 0 caso, pois conta com Unidade Basica de Salide e com atendimento médico psiquiatrico. No
recurso apresentado contra a decisdo do ministro Nunes Marques, foi reiterado o argumento da inadequacdo do

estabel ecimento e a existéncia de vagas no Hospital Psiquiétrico Judiciario Jorge Vaz, em Barbacena (MG), e a presenca
de outros estabel ecimentos adequados em Minas Gerais.

Conformidade

Ao negar o recurso, o ministro Nunes Marques reafirmou seu entendimento sobre 0 ndo cabimento de HC contra deciséo
proferidano &mbito de conflito de competéncia, restringindo-se as hipoteses em que o individuo sofralesdo ou ameaga de
sofrer violéncia ou coacdo em sua liberdade de locomocgéo. A seu ver, afixacdo da competéncia, por si s, ndo tem
potencial pararestringir diretamente a liberdade de locomocéo fisica.

Ainda de acordo com o ministro, o artigo 96, inciso |, do Cédigo Penal estabelece, em regra, que a medida de seguranca
deve ser cumprida em hospital de custédia e tratamento psiquiétrico. Entretanto, na falta desse tipo de local ou na
inexisténcia de vaga, podera ser cumprida em outro estabel ecimento adequado.

Naavaliagdo do relator, as instancias ordinérias deram cumprimento ao disposto CP, pois, na falta de vagas em hospital
de custddia e tratamento psiquiatrico ou de outro estabel ecimento adequado em Minas Gerais, Adélio foi transferido para
0 estabelecimento federal, onde, atual mente, recebe tratamento em conformidade com alel, segundo as informagdes
constantes dos autos. Com informacfes da assessoria de imprensa do Supremo Tribunal Federal.
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